
 

ATA DE REUNIÃO ADMINISTRATIVA DA DIRETORIA      
DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE ALAGOAS       
(CREMAL), REALIZADA em 22/05/2017. 

 
Ao vigésimo segundo dia do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, às                

dezenove horas e trinta minutos, em sua sede à rua Sargento Aldo Almeida, nº 90,               

bairro do Pinheiro, em Maceió, Alagoas, na sala Nise da Silveira, fizeram-se            

presentes os seguintes conselheiros diretores assim relacionados: Fernando        

Pedrosa (presidente), José Gonçalo (tesoureiro), Joseane Granja (3º Secretário);         

Irapuan Barros (2º secretário), Alfredo Aurélio (corregedor), Cléber Costa         

(vice-ouvidor) e Dr. Yves Maia (Assessor Jurídico do CREMAL). Após, tomou a            

palavra o conselheiro Fernando Pedrosa, presidente, que apresentou a pauta da           

presente reunião de diretoria. Após, tomou a palavra o conselheiro Fernando           

Pedrosa, que apresentou o PROTOCOLO CREMAL s/nº, da Tesouraria CREMAL,          

que trata de listagem de inadimplência de Pessoa Física, José Gonçalo, que trouxe             

à apreciação da diretoria o consolidado de médicos que possuem restos a pagar dos              

últimos 5 anos, em virtude de terem efetuado pagamentos de anuidade a menor.             

Posto em discussão, deliberado inicialmente verificar junto à instituição bancária se           

há a possibilidade de inclusão no boleto de anuidade do ano de 2018 a              

complementação de "restos a pagar de exercícios anteriores". Deliberado ainda          

encaminhar para apreciação em plenária para a possibilidade de anistia de valores            

pequenos a serem definidos como um valor mínimo de cobrança, em virtude dos             

custos de cobrança superar o valor devido, bem como possibilidade e edição de             

resolução a esse respeito. Após tomou a palavra o conselheiro Benicio Bulhões que             

trouxe demanda da corregedoria, de processo ético profissional de sua relatoria, na            

qual um dos réus apensou ao processo uma espécie de complementação de razões             

finais bem depois de encerrada a instrução processual. Em seguimento, tomou a            

palavra o conselheiro Alfredo Aurélio, que trouxe demanda da corregedoria,          
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informando que uma determinada sindicância arquivada por falta de indícios de           

autoria, somente agora o delegado de polícia encaminhou as provas de sua anterior             

denúncia. Posto em discussão, deliberado o conselheiro corregedor emitir despacho          

fundamentado para a Câmara de Sindicância solicitando o desarquivamento para          

novo julgamento das provas acostadas, bem como analisar questões prescricionais          

que, se existirem, não decorreram por ação do CREMAL mas sim por omissão dos              

denunciantes. Em seguida, tomou a palavra o conselheiro Fernando Pedrosa, que           

apresentou o PROTOCOLO CREMAL s/nº, da Presidência do CREMAL, que trata           

de proposta do I Mutirão de Varizes com Espuma – Delmiro Gouveia/AL, solicitando             

patrocínio do Conselho de Medicina. Posto em discussão, deliberado que, por se            

tratar de uma ação assistencial, não está prevista no escopo de atribuições da             

educação continuada do CREMAL, portanto, definido pelo indeferimento. Após,         

tomou a palavra o conselheiro Fernando Pedrosa, que apresentou o PROTOCOLO           

CREMAL s/nº, da Presidência do CREMAL, que trata do Treinamento dos           

Funcionários 2017 – Período 01 a 03/12/2017, posto em discussão, deliberado           

entrar em contato com os hotéis que apresentaram as melhores propostas, para            

posterior definição. Em seguida, tomou a palavra o conselheiro Fernando Pedrosa,           

que apresentou o PROTOCOLO CREMAL s/nº, da Presidência do CREMAL, que           

trata de proposta de Reajuste Funcionários 2017, com aumento em 10% no valor de              

salário, mantendo inalterado o valor do vale-alimentação. Posto em votação, nada           

encaminhado em contrário e aprovado por unanimidade. Após, tomou a palavra o            

conselheiro Fernando Pedrosa, que apresentou o PROTOCOLO CREMAL s/nº, da          

Presidência do CREMAL, que trata da proposta de evento "Arraiá do CREMÁ", com             

data Sugerida dia 14/06/2017, no local Iate Clube Pajuçara, com custos financeiros            

cobertos exclusivamente com valores arrecadados pela venda de ingressos. Posto          

em discussão, deliberado postergar a decisão sobre esse tema. Após o término            

dessas discussões, o conselheiro presidente, Fernando Pedrosa, declarou        

encerrada esta reunião de diretoria e para constar, eu, Irapuan Medeiros Barros            
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Junior, 2º Secretário, lavrei a presente Ata, que vai por mim assinada e pelo              

Presidente, após julgá-la de conforme. 

 

 
Consº Fernando de Araújo Pedrosa 

Presidente CREMAL 
 

Consº Irapuan Medeiros Barros Junior 
2º Secretário do CREMAL 
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